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XXIX CONGRESSO NACIONAL DO CONPEDI BALNEÁRIO CAMBORIU - SC

DIREITO DE FAMÍLIA E DAS SUCESSÕES I

Apresentação

É com grande satisfação que convidamos a leitura destes importantes trabalhos apresentados
no XXIX Congresso Nacional, realizado entre os dias 07, 08 e 09 de dezembro, na cidade de
Balneário Camboriú – SC.

Tratam-se de pesquisas de caráter interdisciplinar e crítico que envolveram as temáticas do
Direito de Família e das Sucessões, Direito Internacional e Direito Eleitoral e Político.

Estes estudos, em boa parte realizados por estudantes de graduação e pós-graduação,
demonstram a relevância do CONPEDI para a interlocução nos mais variados níveis de
formação, possibilitando a verticalização das pesquisas nas instituições de ensino superior.

Fica o convite a apreciarem estas investigações.

Coordenação:

Prof. Dr. Renato Duro Dias – Universidade Federal do Rio Grande, FURG

Prof. Dr. Luiz Geraldo do Carmo Gomes - Universidade Estadual do Norte do Paraná, UENP
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RESPONSABILIDADE CIVIL NO DIREITO DE FAMÍLIA: INDENIZAÇÃO
POR ABANDONO AFETIVO PARENTAL À LUZ DA JURISPRUDÊNCIA

ATUAL

Iara Pereira Ribeiro1

Inara Alves Pinto da Silva

¹ Orientador(a) do trabalho/resumo científico

Resumo
INTRODUÇÃO

A responsabilidade civil é um campo amplo no Direito, a qual pode ser desdobrada em vários
aspectos. Dentro desta temática encontra-se a responsabilidade civil do genitor frente a
indenização por abandono afetivo. Destaca-se que, o foco principal do presente trabalho é
analisar se a aplicação da indenização por abandono afetivo pelo genitor foi incorporada pela
doutrina e pela jurisprudência, uma vez que pode ser caracterizada como um elemento
subjetivo de difícil comprovação.

A área de família no ordenamento jurídico pátrio se destaca perante as mudanças que ocorrem
cotidianamente com a abordagem de novos temas, novas soluções e novos métodos sob o
olhar das entidades familiares, de tal forma que o Direito acompanha essas transformações.

Dentro desse contexto, em 2012 o Superior Tribunal de Justiça (STJ) proferiu o Recurso
Especial 1.159.242 / SP, de relatoria da Ministra Nancy Andrighi. Trata-se de uma decisão
inédita, uma vez que foi a primeira vez que o STJ reconheceu o dano moral indenizável frente
ao abandono afetivo parental. A justificativa central desse reconhecimento se pautou no fato
de que os pais possuem o dever legal de cuidar para com seus filhos e, uma vez descumprida
essa imposição legal que é imposta, deve-se reconhecer a ocorrência do ilícito civil.

No entanto, o referido entendimento não foi efetivamente pacificado pelo Poder Judiciário,
visto que vários magistrados ainda são resistentes quanto à aplicação da reparação pecuniária
sob fundamento da dificuldade em se verificar se realmente houve a quebra do dever jurídico
na convivência familiar.

PROBLEMA DE PESQUISA

Em que pese a decisão proferida pela ministra Nancy Andrighi no ano de 2012, discute-se no
presente trabalho se a responsabilidade civil do genitor em indenizar o filho pelo abandono
afetivo foi realmente incorporada pelo judiciário. Por mais que tenha um julgado
paradigmático e parte da doutrina reconheça a possibilidade de responsabilização pelo
abandono afetivo, o tema ainda não está consolidado.
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OBJETIVO

O presente trabalho tem como objetivo analisar a jurisprudência dos últimos 10 anos do
Superior Tribunal de Justiça (STJ) e do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) quanto o
reconhecimento da indenização por abandono afetivo parental. Além disso, a pesquisa
também visa identificar os critérios para adotar a referida reparação pecuniária, a fim de
verificar qual o limite de sua aplicabilidade e como isso impacta a vida das famílias
brasileiras.

MÉTODO

A base central do estudo se pauta na pesquisa empírica por meio do método quantitativo com
a análise jurisprudencial de decisões proferidas pelo STJ e pelo TJSP com recorte nos últimos
10 anos. As palavras chaves utilizadas foram as mesmas nos dois Tribunais, quais sejam
“abandono afetivo” e “indenização”, sendo que o marco temporal se iniciou em 24 de abril de
2012, data em que foi proferida a primeira decisão que reconheceu a possibilidade de
indenização por abandono afetivo.

RESULTADOS ALCANÇADOS

No STJ, foram encontrados 7 (sete) julgados, com o descarte de apenas 1 (um) deles, o qual
não tinha relação com o tema. No que tange os demais, 2 (dois) reconheceram a indenização
por abandono afetivo com fundamento em considerar o cuidar da prole (dever de cuidado,
dever de criação, educação e companhia) uma imposição legal. E que, quando o bem
juridicamente tutelado é violado, é possível pleitear a compensação por danos morais por
abandono psicológico. Foi destacado que se espera dos genitores o mínimo de cuidados
parentais que devem ser cumpridos para garantir aos filhos condições para uma adequada
formação psicológica e inserção social.

Os outros 4 (quatro) julgados não reconheceram a indenização por abandono afetivo, o
fundamento utilizado por essas decisões se pautou no fato de que o descumprimento do dever
de cuidado somente ocorre se houver um descaso, uma rejeição ou um desprezo total do filho
pelo genitor e, nos casos, não foi efetivamente comprovado o abandono afetivo capaz de
configurar dano moral indenizável.

No TJSP, foram encontradas 548 decisões, sendo que foi feito o descarte de 208 delas, uma
vez que não possuíam relação com o tema. Após esse filtro, a pesquisa obteve como amostra
total de decisões um resultado de 340 processos válidos. Dentre eles, apenas 27 reconheceram
o dano moral indenizável por abandono afetivo e 313 não reconheceram essa possibilidade.
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Nota-se que a maioria ainda resiste em reconhecer a responsabilidade, sob fundamento de que
o descumprimento do dever legal de cuidado apenas se configura quando realmente é
comprovado o descaso, a rejeição ou desprezo. Além disso, sustentam que não existe o dever
jurídico de cuidar afetuosamente da prole, sendo dever dos pais cumprir com o sustento,
educação e guarda de seus filhos.

Diante disso, ainda que haja na jurisprudência brasileira um julgado considerado
paradigmático, passaram-se 10 anos e o tema ainda não é pacificado na jurisprudência e na
doutrina. Assim, questiona-se como os magistrados têm debatido os casos na prática, quais os
critérios analisados para que seja reconhecida a possibilidade de indenização e qual seria o
limite para a efetivação da responsabilidade civil do genitor.

Palavras-chave: Responsabilidade civil, Abandono afetivo, Indenização
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